
ËSTÂDO DE SÂÌ*AA CÂTÂRINÁ
PREFEITURÂ ì,IUNICTPÁL DE SJIIfÈIBO

DECRSTO NS.1O4IS6 _ DE 21 DE üAB@ DE 19S6. 1j.2

DISPC'E SOBRE Â HO}íOÍ.OGAçÃO DO
REGT}íEÌ{]O IIfAERNO DO CONSEIÍIO
IíT'NICIPÂL DoS DIREITOS DA CRIÂNCA EDO ÁI(}LESCENTE E DÂ OÜïRÂS
PROVIDENCIÁS .

de Qulloubo, Eetado de
1ega1e que l}:,e eitc)
Orgânlea do Municípiô
|luniclpal 

'ie.97 
4/92,

AN:IONIO ROSSErIO, prefelto t4unlclr}alSânta Catarina, no uêo de euag atribuiãõeeconferidas pelo Incigo IX do Ârtigo g3 da Lelde Quilonbo e de acordo com o disposto na Lei
de 18 de Ìnaio de 1992,

DECRETA:

Art.lg - Flea hoeo logêdo o Reglqìento Ínterno do ConselhoMuniclpal doê Dlreltoô da Crlança e do ÀdoÌescenié, À""*o Unlco doPreõente Decrelo -

AÌt.29 - EBte Decreto ent?a en vlgo? na data de euâpubllçaÇâo, revogadaõ aB dlgposlgõe6 en contrárfo-
Gabineüe do Prefeito Municlpal de
QuilotrÌbo, E6tado de Santa Catarina,
em 21 de ríArcg de 1996.Mád

ANMNIO ROSSEMP
Prefelto Municlpêt

Regtetrfdo e Publicado eEÌ data 5upra.

Do in{ffikoÇon"niuao
Secretário da Adrínisuracáo
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ÂNtrO T'NICO

ESTADO DE SAÌ{TA CATÁRINA
PRETEITURA }í{'NICIPAT DE OUIIOìíBO
CONSEI,T{O H{'NICIPAI, DE DEFESA DoS DIREITOS
DA CRIANçA E D() A.DOIESCEIIïE.

CAPITUI' II _ DOS OB]ETIVOS.

Att .29 - Proteger, defender e proÌnover e crianqa e o adolegcente de
aco?do com seus direitoõ garantidoB pela lei Federal ng g-069-/90_

REGIì{ENTO INTERNO DO @NSÊII{O
I{TJNICIPAI DOS DIREITOS DÂ CRIÁNçA
E DO ÁDoI,ESCENTE.

Di6põe eobre aÊ atributgõeÉ do
Conselho, doa ConselheiroÊ, da
Diretoria e das Conissões internaE,
bem cono daÊ dernai€ nornas de
funcionamento do Conselho MunicipaÌ
do6 Direito6 da Criança e do
Adole6cente.

CAPITIJIO I _ DÂ IDENTIFICÂçÃO

A?t- 1S - O Coneelho Mun1clpal do€ Direitoe da Crianga e doAdoleécente, de êcordo côm o Eslatuto da Criança e do AdoÌe6cente,fo1 lnBtltuÍdo pela Le1 Munlclpal ne 974/92 de 18 de roelo de 1992 êlnëtalado en OE,/O6/92 côúo ót:gáo nornetlvo, coneultlvo, dellberatlvôe controlâdor da po1íti.ca de promogão e defesa da criânça e do
ado le6cente.

CAPITÜIO TII _ DÂ @T{PSIENCIA.

Ârt-3S -Ao Conôelho compete:
I - Fornrufar a Folítica |4unicipal doB
Adoleseente, fixando p.iorldades para
caIìtação e a aplicação doÉ recursos;
II- Ze1ar pela execução deeea Irolílica, atendldae ae FecullerldedeÉdas crj.anças e doõ adolescentes, de suas famí1ias, de 6èu6 grupos devizinhança e dos bairyos ou da zona urbana ou ruraÌ en que selocaÌizen;

planejaoento do
a€ condiçõe6 devida das criançâs e adoÌeecentesi

IV - Estabelecer eritéríos, formas e meioôquanto €e execìita no Municipio qìÌe
de1ìberaçôes;

de fiscalízação de tudo
tar a6 ãuae

IIï - FornuÌar prioridades a sere@ incllìídas noÌ4unicíFio, ero tudo o que se refira ou FoElÊa afet'ar

V - Registrar as entidade6 não-goverÌìa$eÈt,aie
direltôe da criança e do âdolescente oue mante

a) orientaçào e âpoio sócio,fEnÌ1liar;
b) apoio €ócio-educaiivo en nelo abert
e) coÌocaçèo sócio f ãmi.l iar;

Direitos da Criança e do
a consecugão dss açõee. ;

tendlÌlento doô
ôgÌ'anaÊ de:
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d) abrico;
e) liberdade aE€ietida;
f) Eemil lberdade:
g) internacão:

fazendo cumFrir as nornas prewistas no Estatuto da Criança e doadolescente (Le1 Federal na 8.069)-
VI * Registrar os Frogrâmas a que õe refere o incieo antepior dasentidades governarÌentaiÉi que operem no Município, fazendo curoprir ês
norna6 c'on6tanieê do me6!Ìo Estatulo;
VII - Regulanentar, organizar> coordenar, bem como adotar toda6 asprovidencias que juÌgaÌ' cabíveis, para a e6cofha e a po6ee do6
dletrìbros do Conselho ou Conôelho€ Tutelare6 do Município;
VIII * Dar Fosõe aos meÌnbros do ConseÌho Tufelar, cãnceder licençaaos meônôs, no6 termoB do respectivo reeulamento, ê declarar vago opoEto por perda de mandato, na€ hipóte6e6 previetas na Lei Municipaln9 974,/92 de 18 de Íìaio de 1"992-

auplenlre, por ordem de votação, confortne dellbera 10 Fórum dae

CÂPITTJI,O IV _ DA ORGANÌZAçÃO.

SEçÃO I - DA @MPOSIçÃO E DO ì'ANDAM

Arü-49 - O Con6elho MunicipaÌ doa Direitos da Criança e doAdole6cente é constituído por seie; (Oô) ÌneÍÌbros efetivoe.repreeentadoe Farltariamente Dor in6tltuiçõee governaÌnentale e nãogovernamental€ da éeguinte forrna:

a)- Trêe (03) repreeen!êntes de órgã.oe púb11co6, .reeÌÌn dletrÌbutdoe:a) tjÌn me!Ìbro da Secretarla Municipaì da Educação;b) Um membro da Secretaria Municipal da Adrninistragãoic) UÌn membro da Secretarla Munlclpêl da Saúde e promogeo So_ciaÌ.
b)- Três (03) reFresentantes de óigãoe não governamentals, lndlcadoe.pelo FóI'um Municipal de Entldades.
á L9 - O mandato dos conselheiros, bem conÌo doe suplenteE, ê íle LrCs(03) anos, perr.lltida a recondução, e reeleìção For iguaÌ Feriodc,.I29 - Perdetá autoÌnat icamente o mandato, o coneelhêiro tlt'ular daárea governamental ou da área não gowerlÌamental que faltar duas (0U )ieunlôee côneecntivae ou três {03) alternadas, €,alvo juetlflcatlvae
aprovadae pelo Conselho -
ç 39 - O conoeÌheiro suplertte sornenàe aEsuutirá en caso de perda dernandato do conselheiro titular, sendo vedado ao coneelheiro suplente6ub6iltuir eventuafmente o conseÌheiro titìllar e!0 reuniões, ealvaeaso6 eÌn que o eoÌl€elhelro titular necessite de licença, podendo
r-equerê-Ia por um ppazo de no nínimo 03 neses e no miíximo 06 mese6,
I 49 - No caso de perda de nandato do coneelheiro tituìarrepre€entante de entidades não governaüent.aiE, â9su!ÌirÁ o 19

Entidades Ìepresentantes.
9 SS - No caso de perda de mandàto ou
?epreeientantes de órgãos governemen.taiê,
reEpect,ivas eatidadee, que deverão lamar
indicando ÌlB substitÌlto -

pedido de
tho
dúB

o
licenqa pefo6
coÍÌunicai'á Àe
F!ovidênc1eÉ,a9 flev
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SEçÁO II _ DA DURAçãO, SEDE E FT'ì{CIONá}íETì:TO:

Ârt-5Q - O Congelho Hunicipal doã Direitos da Criança e doAdolescenie tem duraçâú por tedrpo lrìdeterminado e sua 6ede €erá emloca1 cedido pela Prefeitura Uunicipal de euiÌolobô-

Art-6S - A diretoria do Conselho será cornposta de um presidènte
um vice-preôidente e um gecretário, que 6erão eleltoe entre seus
nembroÊ, para mandato de 01 (um) ano-

PâÌád?&fô Unico - Para a elelgão de que trate este artigo, heverÁcoÌnpo6ição de chapas coír ?epresentaries de órgãos govern&Íìentais enão govePnaroêntals.

Â?t-7a * O deÊempenho da fungão de menbro do Coneelho,que neo ternqìlalquer remuneração, é conglderado de lntereêee FúbÌ1co relevênle ede exercício prioritário, jusüificadae ag aueêneiãe a qualquer outroôerviqo deêde que deterninadas pe1a6 ativldadeo própriaB do Conèelho
( artigo 89, Lei Federal 8.069,/90- EÉtatuto da C"iançe e doAdolescente ) -

Árt.AS - O Coneelho Municipal atravéê da dlretoria, ÍÌanteráêecretària executiva destinada ao suporte adniniÈtrat i.vo_ finance ironecessá!'io eo eeu funcion&hento, Fodendo requerer instalaçõeÊ eaervldoreE públicoê -

Ârü-94 - Caberá à AdÍrinlstragão Munlcl1Jat o fornecÌnento de aFoloèécnico, materj-aL e administ"ativo para o funcionabento doco1êgiado -

CAPII'UIO V _ DA ÉSïRT'TURII E FT'NCIONA},IENTO

Art"lO - O Coneelho Munlcipal dos Dlrelto€l
Adoleecente õerá colopo6to de:
f- Plenário;
If- Diretoria;
III- Comissões -

Âr'ü.11 - O quóruÌn nínino para a xeaiizaqão daê eeseõeE FlenÁrÌ&eexigl"á a preEença da naioria abeolula de Beus merÂbroE_

Parágrafo ttnlco - O plendrlú dellberapá com e malori,e Âb€oluta doavotoa pre6ente6.

SEçÃOI,DOPLENÁRÌO

Ârt-12 - Ao Plenário, conôposio peloe 6 (seis) ÌneÌnbro6 referidos n.rarlrigo 49 destê reglilênto. compete:

I- Acourpanhar e,/ou controlar todae as inicia

da Criança e do

e agões declaradas

ão do conselho.
ao funcionaaoenLo

corno cÕrnpetêncié! do Conee tho _

II- Deliberar sobre matéria encërminÌÌadá à
III- Di€por Eobre noraae e aòos
administraiivo do Conselh(.)-

t ívos
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IV- Consòituir comiêsõeã pepmaÌìentes ou trane'itóriaâ,
V- Defiberar 6obre a adslnistração de recur€oEr finenceiroe
eventualaente de6tinadoé à execugão de ailvidadea aE6letenciaie,VI- Allerar ou rnodificar eslte regiÍÌento, 6ubmetendo à apreciagão doSr- Prefeito MunieiFal que terá Iroderes de vetô-
VII- Fixà" oe crltérioe de utilização Ëo" itternéd1o de l]lanoe íleaplicaçãÕ daÊ doagões subsldiadae e dedÌale receitae, aË1IcandÕpepcentual por incentivo êo acolhimento, sob forma do diepoôto noart- 197, VIII,da Conetituiçâo EEüadì.ra1.
VIII- Denaiê êtribuiçõee decÌaradas negte reglüÌento, n& Le1
MuniclpaL 

^a 97 4,/92 de 18 de naio dê 1992 e no E€tãtutô da Crianga e
do Adoleecentê -

Pa.áÁe'afo ttnÍco - OE !ÌeüÌbpos qì.Ìe coüpõetn o plenário e que lntegrarÂ oConBelho, nâo eão r.er0une rados, consLderada Bua repÌ,esentatlvl"dadecomo de relevâncj.a publica, conì exercício prioritário, emconcordâncía con o E6tatuto da Criança e dô Adole€cenie.

SEçÃO II - DÂ DIRSISRIA

Art.13 - A Dlreioria é conlroete de:I - trÌn Preêidenie;
II - Un Vice-presidente;
ÍII - U!ì Sec"etár1o ceral;
Parág?afo úntco - A dlretorl-a dlspoÌ'é. de 1xna secretarla executlva.
Art-14 - Oê nenbrôs da dlretorla êerão eleltoe peÌo Contselho dentre6euê lnembro6, eÌn ?eunião plenárla e co!ì quórua nínlno de Z/A (dol€'terçoa) para o !0andato de 1 (u!Ì) ano, facultada a reeleigão.Parágrafo Unlco: A elelgão da 01retor1ê dè!,-se-á na reunlãcrordlnária do Coneelho de cade ano no mêê de outubro-

S'BSEçÃO I _ DAS AÍRTS'IçOES DA DIREIORIÂ.

Ârt- 15 * São atrlbulgões do pre€ldente do Conselho:I - Convocar e preeidir as reuniõee ôrd1nárlae e extreordlnárlaË doConBêlho -
fI - Repreeentar o Conselho em juízo e fora deIe, podendo delegar
I'odere€ -
IfI * Sublaete" a aprovagão doe denais loerobroe do Coneelho, aeeunNoÉorlginários da Sêcretaria Execuüiva, ben como, programa_fígico-financeira daô àtividades e as requi6içõee, juetlficattvas erecebimentoê por €essão de eervidores Fúblicos para a foprnaçâoequlpe técn1co-adÀinisirativa.
IV - Asslnar convênios, acordoB e conüratos
Conêelho.
V - Asslnar resolugôes dç Consêlho,

"ad referendum do

À autorldadee

daÊ taref&6
deliberaçõee dc,

VI - Expedlr pedidoÉ de informagõee e co
conopetentes -
YÌI - Eaixar atos neeeôsiíriog
adninigtrativa8 aBsim como ag qÌre re
ConEe lho -
VIII - Exereer outras fÌìngões deflnidee en Ì

m
ucõ
dâs

regrlôrientos -
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Arü-16 - Sâo atribuiqõeÊ do Vice_preõidente do ConeeÌho:CoÌnpete ao vicr
cumprimento -ae s,,aã ;;;Ì;:ïã:3":.:""ãiÌilì:ï. .""3""3,1Í3".?*rrï3
eventuaie, licençae ou vacância-
Art-17 -.Sào atrlbuiçõee do Sêcretario Geral do ConeetÌro:r_- coordenar a6 arividade6 a" uu"."iàriã- ËË"1ï, """"'fI - _ Substituir o vice_preoidente nãs--eerìe inpeairnentog e oppesidente na fatra a" áuos u ", "àãã aã"Jã"aiïï", até que c,Conoe 1|ro èleja novos tltuÌaree;IIf - glaborar e submêter À Dj"retoria a pauta de reuniõe€;IV - Anotar e redieir a6 atas da6 "ã",i0ãã-ãJ õ;#ïil..
SUBSEçÃO II * DAS ÂTRIÊII'I@ES DoS üE}íBROS DO CONSSI,HO

A."t-18.- Seo atrlbuiÇõeÊ doe ioembroÊl do ConeeÌho:

à"""o""3liil!iEr - 
ãs reunióee do coneelho' Juetlrlcando ae faltae

fI - Aeelnar no livro
conpa?ecer-

próprio sua pre6enga na reunião a que
III --.Relatar, no prazo de,15 (quinze) diaE 06 proceaôoe que 1heÌo.reÌn_ d istribu idos , proferrnqo pârecer.rv - ged-Lr vistae doe proceeeoe em_d16cuê6ão, 6preEentando parecer edevolvendo-os no prazo rnáx iüìo de OS iãi"ããl-àiãã_ -""''

:.i"3:*t;i:]:"3ustiricadamenìe, n""""ãã"ããá ãã*i.""o resl!'enral pe!,a
Vf - Requerer à Secretaria 

- 
Executiva, corn anlecedência de 4g(quãrenta e oito) horas, a inclueão ú ;;fu"*'ã;; trabathoe dea6êuntoe que deeeJa diêcut ir.

I.tjt""illl"""t as comiêsôes tenrátlcas e de eetudo' para a€ quale for.
VIfI - Devolver à Secreüaria Executiva 06 proceesoe quê nã,.r
ãiÏi;:ffï". euficientemente inetruídoÀ n*".-*".ï.ãã", solic*ando
f)( - Requerer l.icenca Drevi

Í"ì"::Ìï,í5' :Éfi:::;":iïà:.Ë";:.ffi:ïiãá: 3'á":i,l::,ff,*fiïI3;,"
XÌ_- Vot,âr e ser votado para cargoB do Con6elho-,(ll - Apresentar ao Conselhxrrr - Ë*.,"..-;";;";":ilì;ïr;;:,";;";ãi;:"3: :ï""::;,:;ui:iãï".
SI'BSEçAO I]I - DAS VSDAçOES

III --Cen€upar pessoas ou ações do ConselhÒfeìÌniõeg dos meõmoê, da Di ioria fora dae
fV - Conrparidr. deliLÉr8daioenLe decieieeuoneêlho orÌ sua Diretoria_ eglalüen?e Èe1ó
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V - Receber remuneração por serviçoÊ pÌ'eÊi.adoe ao Coneelho.

Parágrafo ttnlco - E!0 caEo de cc!ìÈrÕveda lnfrèção a quÂlquer ìlüìa daepre6entes vedaçõee, deverá o CoÌÌÊelho For n0aioria ebEotute efaÊtar
do colegiado o Conselheiro falioso, convocando eub6tituto-
SUBSEçÃO IV _ DAS REUNIOE5 DO COì{SELÍTO

Art -2O - A6 reuni.õee o.dlnáriaB do Coneelho eeì'ãc reaflzadae
nenèalmente em dia6 e horários previamente fixados, ficando já o
câlendário previÊt,Õ para o ano todo, dewendo ger aprovado napri.meira reunião de cada ano.

Art"21 - O ConEelho poderá ser convocèdo exLraordinariaaente peLo
Pre6ldenle 6êmpre que neceosário ou por iniciativa de 1,/3 de eeu6
membros, mediante oficio protocolado junto à Secretaria Ëxecuiiva,
cor0 antecedência mínirôa de 48 (quarenlè e oito) horaÊ_

Atlc "22 - Aõ reuniôeõ do Coneelho obedecerão a eeguinte ordeuì:
I - InËtalação doe trabalhoe FeLo Freeldente do ConEelho.
II - Leltura da atâ doe aõsuntôB tratados na reunião anteÌÌÌor.
III - Dl6cuêsão: aprovagão e ae6lnatu?a da eta.
IV * Leitura, diEcusseo e aprovagão da orde!0 do dia.
V - Ordein do dia.
VI - Avieoo, comunleaqõe€, Ì'egiEtro de fetoe, apreEentação depropôélçêiee, correÊpondência e docunentog de Ìntere€€e do Conselho.
VfI - EncePanenlo da reunião peÌo preeldente do Coneelho-

AÌt.23 - Considerando necessário, o pre6idente pode eubloeter a
dlecuesáo e votação, ÍÌetéria pelevante, sen deeignar relator,
Art- -24 - A6 reunlõee do Conselho serão públ1caE, vedÂds. quelquer
lnterferéncia não &uto!'lzadaÊ -

$JBSEçÃO V - DAS @Ì{ISSOES E ÂSSESSOn6}'EN10

A?t-25 - O Conselho poderá congtituip comi6sõee de âõseeeoraÍìento,podendo €er permanentes ou transitórias, conpostae For nembrosefetivoë, €uplente€j e outros, deode que pessoas de reconhecida
competência"

Pârágrafo tlnlco - As conÌisgões coEÌFoeiae Ìror I)eeEoae que não seJ anrtmenbroõ do ConãelÌro deverão ter pelo nenoe um CooFdenador
Conselhe iro -

S{'BSEçÃO VI - DÀ SECBETAÊIÂ FIECT}UVA

Âr'lr - ?6 - A Secretaria ExecÌÌtiva será conposta por fel)reeenlanteB
in6tituigõee com assêÌÌto no ConEelho, podendo

inte

daÉ
pelo
não

dc,€

requisitadog
capecidade,

atribuiçôes:
, a gestão

Presidente Servidoreo Púbticoo com comp
integranle6 do ConÊe1ho, cabendo-llÌeo es
I - Asoessorar, t'écnica e administ
tPabalho€ do Con-Íìe tho.

ÌvanÌen
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II - Manter a guarda do6 bens móvels, docuEìentos e dênais acepvos doConeelho.
IfÏ - Règi6t.rar, arquivar, elaborar e encaiÌinàar 06 documenüo6 ecorre6pondências determinadas r,e1o Dirètorie-
IV - Mantep atualizadoB os apquivoê e 06 fichários do Coneelho e daeatividades do protocolo e registros de docuÍÌento6 -V - Providenclar a elaboragão de ativldades do Conãelho-VI - Acom])anhar a gesüão do FIÀ, aegulÌdo oe Foderee ;etekìetecldôÊ.VII - Apresentâr anualdÌente ao FIg, as diretrizãe da política decaptação de recursos financeiros do fundo, deflnidoE pelo Conselhg,VIII - Coordenar, euperviêionar e executar as ativldade6 de apolo,nece6sáriaõ ao cumprinenüo das finaìldadeê do Coneelho, e de -euaÁ
reBofuçõee.
IX - Coümnicar a6 reuniõee de plenáplo em nome da Freeldêncla.X - Subneter a Presidência do CMDCA, nottlinata ae eãrviaores públicoêou entidades privadao, objetivando a cedência dos laeenoê paraexercere!Ì êtlvidadeô ns Secretarla Executiva, nas CoÌnlssõee daSecretar.iâ -
XI - Reeolver êobre a col-aboragão de
de taÌ'efas de interesse da SeeretariaXII - Analiõar 06 pedl.dos de adni.s6ãoindicadô€ pelos ó"gãos e entLdadeg,flnal de plenár1o.

XIV - AF"eclar e enitlr parecer
elaboradoa pê1a6 cônie8õèe-
XV - Elaborar o plano de Ageo Anuâl do CMDCA,
XV_f _- Acompanhar a6 requieigões e sollcita;õ;s de peaBoal aos órgãoepúblicô6 e pri.vadô6.

XIII - Elaborar organento
plenário -

XVII - Exercer outrae
Pre€ldente do CMDCA.

Â?t.29 - Em caso de extinção doeventualnênte venha forloar, dürante
6eu Bubstituto legal -

Arü-3O - No prazo de 60 ( ees€|enta) diIntèrno, 6erá elaborado pelo Conselhq
Fçder, Execìltivo Hunlclpal, FrqJeto
Tute lar -

voÌuntárlos, para a reallãageq
Executlvê.
e exclusão doE representanteÊ

eoltindo parecer pana declÊão

anual, encaminhalldo-o a aFreclagão do

entre oÊ relatóp1oe meneaia,

atri.buigõea que the foreü confe"ldas pelo

Palagrafo Ualco - A coordenaqão da Secretapla Executlva seráíndicada pelo Presidente..

CAPIT{TIO V _ DAS DISPOSI@ES FINÂIS E TRANSITORIÂS

^tL.27 
- Anuaknente dewerá ser elaborado relatório das aiividades doConaelho, dêvendo levado ao co!ÌÌrecimento a" p"p"iàçã"-

qrt-28 - O 6ervidor público convocado para l)restar €;erviços junto aoconselho, - mernbro do colegiado ou ,rao, 
- tãrí ãu;;Ì";;"u Ju€ilflcadaçiunto ao órgão çu entidade em que ee encontra ìotado, de tantoe dlaequantoe foaen necesêários -

Coneelho,
sua exist

o patrirnôrÌio que
Ía será deotinadô a

agão do Reglnento
e eneanainhado ao

da

1e1 regrì tando o Coneelho
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ÂÌt-31 - No meeldó praz-r citado no artigÕ arlteríor, o CM.DCAregÌllamentará, através de resolução, o Fundc, Municlpal da CtlanÇa edo AdoÌe€cenie -

Ârt-32 - Toda e qualque? sitÌÌaqão o!Ài66a ÌìeÊte regimenla eeráreõolvida Felo voto da EÌaioria abeoÌuta dos Coneelheiroe de acordo
com a fegislàção pert lnente -

4*!-33 - O l)?e6ente reginento poderá ser alierÂdo por prôpoEta de1,/3 (uÌn terço) do6 Íìembros do CHDCA, ou por adequação FÕr força deexigêncla Ìegal, nediante aprovação de no nínLnÌo Z/B (doíe treïeoet
dos menbroE -

Ar-34 - O rê6earcirnento de deepeEae,
diárlaÉ e ajuda de custo6 neceeleáriog
do CMDCA, Coniõõão do funclondrloe
Servldor convocado, proceEôaÌn-se

adlantamentos ou pagamentos de
noÊ deeloca.nento6 do€ nenbroe
da Secretâr1a Exeeutlve ounae condigõe6 e valox'eg

normas ugadas pelo ËEtJ|{uto e!,Ì atoõ ldêntícoê eeBtabelecidos pela6
asaeloelhÉ.dos.

Â'rt.35 - As alterações reglÍÌentals
ato do nÌunicípio, appovando-aE.

cl"a apóE publlcaq&o do


